
 
 

DECRETO N.º 4.327, DE 31 DE MARÇO DE 2020. 
 

Dispõe sobre as medidas complementares aos 

decretos n.º 4.320 de 15 de março de 2020 e n.º 4.321 de 18 

de março de 2020, n.º 4.322 de 23 de março de 2020 e n.º  

4.326 de 29 de março de 2020, para enfrentamento da  

emergência  de   saúde   pública   decorrente do coronavírus 

(COVID-19) em diferentes áreas, e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Montanha, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

que dispõe o inciso VII do artigo 86 da Lei Orgânica Municipal,  

DECRETA e, 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam    definidas neste Decreto medidas complementares para 

enfrentamento  da   emergência  de   saúde   pública   decorrente do 

coronavírus (COVID-19) em diferentes áreas, com caráter complementar a 

outras ações já constantes em atos normativos editados previamente. 

 

Art. 2º.  Ficam prorrogados para 04 de abril de 2020 os prazos definidos nos 

artigos 2º, 5º do decreto n.º 4.320/2020 e do artigo 2º do decreto n.º 

4.321/2020. 

 

§ único . Os prazos definidos nos decretos estaduais n.º 4599-R, 4600-R, 

4603-R, 4604-R, 4605-R,4607-R ficam adotados no âmbito do município de 

Montanha. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário 

 

Montanha, 31 de março de 2020 

 

Iracy Carvalho Machado Baltar Filha 

Prefeita Municipal 


